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REQUERIMENTO N.º 127/2025
Considerando que muitos pais/responsáveis e demais membros da comunidade tupiense, enfrentou desde ontem (21/09/2025) filas para conseguir matricular seus filhos no período da manhã no ensino fundamental, anos finais;

Considerando que “EDUCAÇÃO É DIREITO DE TODOS, DEVER DO ESTADO E DA FAMILIA” devendo ser promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, inclusive sendo obrigatória dos 04 aos 17 anos de idade e que, em nosso município tem sido motivo de muitas reclamações a forma como é ofertada nos diferentes turnos;

Considerando que o período de matrícula é obrigatório e que as redes (Município, Estado, Particular) devem respeitar as normas e resoluções dos órgãos centrais quanto aos períodos, prazos e documentação para matricula;

Diante das considerações e do exposto, Requeiro a Casa na forma regimental, após ouvido o douto plenário que se oficie a Senhora Carina Cenedese Rodas Blanco, Secretária Municipal de Educação, solicitando as seguintes informações:

1.
Foi publicado nos canais oficiais do município, bem como nos diversos veículos de comunicação, o período para matrículac2026 dos estudantes que ingressarão tanto nos 1º anos como nos 6ºanos do ensino Fundamental?

2.
Qual o período estabelecido para o município para as matrículas 2026 na rede municipal? Especificar de “quando até quando”.

3.
Todos foram ou estão sendo atendidos de forma que nenhum estudante fique “fora da escola” sem vaga?
Sala das Sessões “Vereador Delson Leandro da Silva”, 22 de setembro de 2025.
Luis Carlos de Oliveira
Vereador
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